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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL Nº 61/2021

“Dispõe sobre alteração de membro do Conselho Municipal de Assistência Social do

Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, nomeados conforme Dec. Municipal nº

53/2020,  e dá outras providências”...

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso

de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 114 da Lei Orgânica, e em

atendimento a Lei Municipal nº 501/2013 e ao Oficio N.º 08/2021 do Conselho

Municipal de Assistência Social;

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a composição dos membros CMAS, Representante não

Governamental, Usuário da Política de Assist. Social – Bolsa Família, nomeado em

03/03/2020, pelo Dec. Municipal nº 53/2020, conforme abaixo especificado, com o

objetivo de executar as atribuições contidas na Lei Municipal Nº 501/2013 de

12/11/2013:

Representante Governamentais:

Valdenir de Souza Venites – Titular

Daniele Tatiany Soares de Menezes –

Suplente

Secretaria Municipal de Assistência

Social

Sonia Lima Prevedel – Titular

Grazielly Berça dos S. Siqueira- Suplente

Secretaria Municipal de Administração

Vanessa Yumi Nakaia – Titular

Isabel Alves Siqueira - Suplente

Secretaria Municipal de Saúde

Representante não Governamentais:

Claudete Bernnadino Barreto – Titular

Mara Jose de Oliveira - Suplente

Usuário da Política de Assist. Social –

Bolsa Família

Letícia de Araújo Gomes – Titular

Angela Oliveira de Souza - suplente

Programa Criança Feliz

Flavia Carneiro – Titular

Viviane dos Santos Costa – Suplente

APAE

Art. 2º - O período de mandato dos membros nomeados no artigo 1º, será de dois anos,

a contar de  03/03/2020, de acordo com o art. 4º da Lei Munic. 501/2013.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de julho de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 062/2021 DE 27 DE JULHO DE 2021.

Acrescenta o § 4º ao art. 1º do Decreto Municipal 054/2021 que dispõe sobre as

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do Novo Coronavírus COVID-19, no Município de Dois Irmãos

do Buriti-MS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º O art. 1º do Decreto Municipal n.º 054/2021 passa a viger acrescido do seguinte §

4º:

“Art. 1º .........................................................................................................................

.......................................................................................................................................

§ 4º As feiras provinientes de produtos da agricultura familiar e as exposições ao ar livre

poderão ocorrer desde que obedecidos todos os protocolos de biossegurança para

prevenção à COVID 19.”

Art. 2º Este Decreto entrará na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 27 de julho de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

EXTRATOS
EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2021

PARTES:
Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI
Contratado: CRIVELLI E INFRAN ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato Administrativo nº 031/2021, motivados pela existência de fatos supervenientes
(COVID-19) que impactaram diretamente na execução do objeto.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do
Contrato Administrativo nº 031/2021 a contar de seu vencimento.
REGÊNCIA LEGAL: art. 57, § 1°, II e § 2° da Lei Federal nº 8.666/93.

ASSINANTES:
Contratante: Wlademir de Souza Volk

Contratada: Anderson Crivelli Silva
Dois Irmãos do Buriti– MS, 21 de junho de 2021

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS

NOTIFICAÇÕES
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